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REGULAMENTAÇÃO RELATIVA AOS ESTAGIÁRIOS DOS 
DEPUTADOS

DECISÃO DA MESA

DE 10 DE DEZEMBRO DE 20181

A MESA DO PARLAMENTO EUROPEU,

- Tendo em conta o artigo 25.º, n.ºs 2 e 3, do Regimento do Parlamento Europeu2,

Considerando o seguinte:

(1) Os estágios com deputados ao Parlamento Europeu contribuem para a educação europeia e 
a formação profissional e promovem um melhor conhecimento da forma como funciona a 
Instituição; 

(2) O valor do estágio, em particular a sua contribuição para uma transição gradual para a vida 
ativa, depende da sua qualidade em termos de conteúdo de aprendizagem e condições de 
trabalho;

(3) É conveniente adotar regras e linhas de orientação comuns para os estagiários dos 
deputados, a fim de melhorar a qualidade dos estágios, em particular no que diz respeito aos 
conteúdos de aprendizagem e formação e às condições de trabalho, incluindo uma remuneração 
digna e a fixação de uma duração limitada, com o objetivo de criar garantias de qualidade para 
os estagiários;

(4) As Medidas de Aplicação do Estatuto dos Deputados ao Parlamento Europeu3 (a seguir 
designadas «Medidas de Aplicação») preveem que as despesas efetuadas no âmbito de 
convenções de estágio, celebradas nas condições fixadas pela Mesa, podem ser igualmente 
cobertas pelo subsídio parlamentar do deputado, 

APROVOU A SEGUINTE DECISÃO:

1 Tal como alterada pelas decisões da Mesa de 13 de janeiro de 2020, 18 de janeiro de 2021, 26 de janeiro de 
2022, 4 de julho de 2022, 13 de fevereiro de 2023, 10 de julho de 2023 e 15 de janeiro de 2024.
2 A referência ao Regimento diz respeito à versão em vigor em janeiro de 2017.
3 Decisões da Mesa de 19 de maio e 9 de julho de 2008, com a última redação que lhes foi dada pelas decisões da 
Mesa de 11 de junho de 2018 e 2 de julho de 2018.
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Artigo 1.º
Tipos de estágios

1. Com o objetivo de contribuir para a educação europeia e a formação profissional dos 
cidadãos da União Europeia e de dar a conhecer o funcionamento de uma instituição europeia, 
os deputados podem oferecer: 

(a) estágios nas instalações do Parlamento Europeu em Bruxelas com base numa convenção 
com o Parlamento. No caso dos deputados que utilizam os seus gabinetes de forma permanente, 
o estágio pode realizar-se igualmente em Estrasburgo;

(b) visitas de estudo a Bruxelas ou Estrasburgo; 

(c) estágios no Estado-Membro em que o deputado foi eleito.

2. Os deputados escolhem livremente os seus estagiários e participantes em visitas de estudo, 
desde que preencham as condições gerais e específicas de admissão estabelecidas na presente 
decisão. 

Parte 1: Disposições gerais aplicáveis a todos os tipos de estágios 

Artigo 2.º
Regras gerais

1. Os deputados podem ter simultaneamente até três estagiários. 

2. Tendo em conta as restrições impostas por motivos de segurança à utilização dos edifícios 
do Parlamento, para que os três estagiários sejam afetados ao mesmo local de trabalho do 
Parlamento, este número está sujeito à confirmação, pelo serviço devidamente autorizado pelo 
secretário-geral do grupo político do deputado em causa, de que o deputado dispõe de espaço 
de gabinete suficiente para respeitar as normas de segurança. 

3. Os agrupamentos de deputados na aceção do artigo 34.º, n.º 2, das Medidas de Aplicação 
podem oferecer estágios. 

4. Os estagiários não podem, em circunstância alguma, exercer funções suscetíveis de substituir 
a contratação de um assistente parlamentar, quer local, quer acreditado, e o subsídio concedido 
a um estagiário não deve ser de molde a constituir, na realidade, uma forma dissimulada de 
remuneração.

Artigo 3.º
Condições gerais de admissão

1. Os estagiários devem:

(a) possuir a nacionalidade de um Estado-Membro da União Europeia ou de um país em fase 
de adesão ou candidato à adesão.  No entanto, os deputados podem oferecer um estágio a 
cidadãos de países terceiros, desde que se assegurem de que os estagiários cumprem os 
requisitos em matéria de vistos antes da sua entrada no país a que foram afetados. O visto deve 
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ser válido para todo o período de estágio e deve permitir que o estagiário se desloque livremente 
no país de afetação, bem como na Bélgica e em França;

(b) ter completado, pelo menos, 18 anos de idade na data de início dos estágios realizados com 
base numa convenção celebrada com o Parlamento Europeu. 

Os Questores podem, mediante pedido devidamente fundamentado, conceder uma derrogação 
a este limite de idade. 

Os estágios no Estado-Membro em que o deputado foi eleito podem ser oferecidos a estudantes 
que tenham, pelo menos, 14 anos, na condição de constituírem uma experiência profissional 
integrada nos seus estudos;

(c) ter um conhecimento profundo de uma das línguas oficiais da União Europeia;

(d) não beneficiar, durante o estágio, de um contrato de trabalho ou de qualquer outro vínculo 
contratual. Os estágios só se podem realizar no âmbito de um contrato de trabalho se fizerem 
parte integrante de um curso de formação profissional ou de atividades de investigação 
académica;

(e) não ter realizado anteriormente um estágio com um deputado, com exceção de visitas de 
estudo;

(f) não ter anteriormente trabalhado como assistente parlamentar, local ou acreditado, de um 
deputado.

2. O estágio não deve causar conflitos de interesses, na aceção dos artigos 43.º e 62.º das 
Medidas de Aplicação.

3. Os deputados promovem a igualdade de oportunidades e garantem, na medida do possível, 
o equilíbrio de género.

 

Artigo 4.º
Despesas

As despesas relacionadas com os estágios propostos em virtude da presente decisão, incluindo 
os subsídios mensais, os subsídios de deslocação, os subsídios de deslocação em serviço e o 
custo do seguro são cobertas pelo subsídio de assistência parlamentar do deputado em causa, 
conforme referido no artigo 33.º, n.º 4, das Medidas de Aplicação, dentro dos limites desse 
subsídio.  

Parte 2: Estágios com base numa convenção celebrada com o Parlamento Europeu 

Artigo 5.º
Condições específicas de admissão

Os deputados podem oferecer um estágio a candidatos que, antes da data de início do estágio:
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- sejam titulares de um diploma do ensino secundário correspondente ao nível exigido para 
acesso à universidade, ou 

- tenham efetuado estudos superiores ou técnicos de um nível equivalente, ou

- sejam titulares de um diploma de nível universitário.   

Artigo 6.º
Duração do estágio

1. Os estágios têm uma duração de seis semanas a cinco meses consecutivos. 

2. Os estágios podem ser prolongados uma vez pelo serviço competente do Parlamento por um 
período máximo de quatro meses consecutivos, na sequência de um pedido fundamentado do 
deputado, apresentado pelo menos duas semanas antes da data de fim do estágio inicial. 
Durante este prolongamento, o estágio pode ser efetuado com um deputado diferente do 
deputado junto do qual decorreu o período inicial. O estágio não pode ser interrompido nem 
suspenso entre a data de fim do estágio indicada na convenção de estágio e o prolongamento 
concedido. A duração total do período de estágio não pode, em caso algum, ser superior a nove 
meses.

3. Os estágios não podem ser renovados. 

Artigo 7.º
Documentos a apresentar

1. Os candidatos devem transmitir todos os documentos a seguir enumerados ao serviço 
competente do Parlamento:

 (a) um formulário de pedido, assinado pelo deputado, com todas as informações necessárias 
para a elaboração da convenção de estágio;

(b) uma declaração, assinada pelo estagiário, relativa à obrigação de sigilo profissional e de 
discrição;

(c) uma cópia de um documento de identidade válido do estagiário;

(d) um curriculum vitae;

(e) prova documental das qualificações académicas;

f) um documento emitido por uma instituição financeira, que indique claramente o nome do 
banco e do titular da conta, bem como os códigos IBAN e BIC/SWIFT para o pagamento do 
subsídio mensal. A conta bancária deve ser uma conta aberta num Estado-Membro da União 
Europeia e o estagiário deve ser o seu titular;

(g) cópia de um visto válido para todo o período de duração do estágio no caso de nacionais de 
países terceiros, se necessário.
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2. Todos os documentos atrás indicados devem ser transmitidos ao serviço competente do 
Parlamento o mais tardar um mês antes da data solicitada para o início do estágio. Se este prazo 
não for respeitado, a data de início prevista será adiada. O serviço competente do Parlamento 
verifica se são cumpridas as condições gerais de admissão estabelecidas no artigo 3.º e as 
condições específicas de admissão estabelecidas no artigo 5.º.

Artigo 8.º
Estagiários portadores de deficiência: pedido de adaptações razoáveis 

1. Os deputados podem propor um estágio em Bruxelas a estagiários portadores de deficiência. 

2. Nos termos do artigo 1.º-D, n.º 4, do Estatuto dos Funcionários da União Europeia, por 
«adaptações razoáveis» em relação às funções essenciais inerentes a um lugar, entendem-se as 
medidas apropriadas, quando necessárias, para permitir que uma pessoa deficiente tenha 
acesso, participe ou avance no trabalho, ou receba formação, a menos que essas medidas 
constituam um encargo demasiado pesado para a instituição.

3. A regulamentação interna de 1 de abril de 2015 que dá execução ao artigo 1.º-D, n.º 4, do 
Estatuto dos Funcionários e as orientações aprovadas nos termos do artigo 9.º da referida 
regulamentação interna aplicam-se aos estágios.

4. No entanto, os estagiários de deputados que tiverem declarado, no seu ato de candidatura, 
que necessitam de adaptações razoáveis não são obrigados a submeter-se ao exame médico 
previsto no artigo 2.º, n.º 1, da regulamentação interna de 1 de abril de 2015 e nos pontos 8.1 e 
10.1 das orientações, devendo antes ser convocados para uma entrevista com um dos médicos 
assistentes do Parlamento.

Artigo 9.º
Convenção de estágio

1. No início do estágio, é assinada uma convenção de estágio pela autoridade competente na 
aceção das regras internas relativas aos estágios no Secretariado-Geral do Parlamento Europeu 
e pelo estagiário. Esta convenção é a única aplicável.

2. A convenção deve especificar o nome do deputado ao qual o estagiário fica adstrito. 

3. A admissão a um estágio não confere ao candidato, em circunstância alguma, a qualidade de 
funcionário ou de agente da União Europeia e não dá, de modo algum, direito a uma futura 
contratação. 

Artigo 10.º 
Subsídio mensal

1. Os estagiários na aceção do artigo 5.º recebem um subsídio mensal.
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2. O montante do subsídio mensal é decidido livremente pelo deputado e será de 921 EUR a 
1 510 EUR para os contratos a tempo inteiro. Estes montantes podem ser adaptados anualmente 
pela Mesa e são publicados no sítio Web do Parlamento Europeu.

3. No caso dos contratos a tempo parcial, o montante do subsídio mensal é adaptado 
proporcionalmente.

4. O montante do subsídio mensal mantém-se inalterado durante todo o período de estágio. Se 
o estágio for prolongado nos termos do artigo 6.º, o montante do subsídio mensal pode ser 
aumentado uma vez para o período de prolongamento.

5. Se o estagiário já receber um subsídio ou uma bolsa proveniente de outra fonte, o respetivo 
montante é deduzido do montante a que tem direito a título do n.º 2 do presente artigo. 

6. O estagiário é o único responsável pelo cumprimento das suas obrigações fiscais. O subsídio 
não está sujeito ao imposto comunitário.

7. Se o estágio tiver início ou terminar no decurso de um mês, o subsídio mensal é pago de 
forma proporcional.

Artigo 11.º
Papel do deputado no estágio

1. O deputado assegura a ligação entre o estagiário e o serviço competente relativamente a 
todas as questões administrativas.

2. O deputado comunica sem demora ao serviço competente do Parlamento todos os factos 
significativos ocorridos durante o estágio (nomeadamente, ausências, doenças ou acidentes) 
que tenha constatado ou dos quais tenha sido informado pelo estagiário.

3. Durante todo o período de estágio, o estagiário é colocado sob a exclusiva responsabilidade 
do deputado a que se encontra adstrito. 

Artigo 12.º
Obrigações gerais dos estagiários

1. Os estagiários devem respeitar a presente decisão da Mesa relativa aos estágios com 
deputados. 

2. Os estagiários devem obedecer às instruções dadas pelo deputado a que estão adstritos.

3. Ao aceitar um estágio nas instalações do Parlamento Europeu, os estagiários comprometem-
se a respeitar as regras internas em vigor no Parlamento, nomeadamente em matéria de 
segurança.

4. Durante todo o período de estágio, os estagiários devem respeitar o dever de total discrição 
relativamente ao seu trabalho quotidiano no Parlamento Europeu. Os estagiários estão 
proibidos de transmitir a qualquer pessoa que não seja deputado ou funcionário do Parlamento 
Europeu quaisquer documentos ou informações de que tenham conhecimento e que não tenham 
sido tornados públicos, sem o acordo prévio da Instituição. 
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5. No que se refere aos contactos com a imprensa, os estagiários devem respeitar as mesmas 
regras que os funcionários do Parlamento Europeu e devem obedecer às instruções que lhes 
são dadas.

6. Os estagiários continuarão vinculados a esta obrigação depois de concluído o estágio.

7. Os estagiários devem respeitar a legislação do país em que o estágio é realizado, 
nomeadamente no que se refere à inscrição nos registos municipais da população ou às 
obrigações em matéria de vistos, se for caso disso.

Artigo 13.º
Seguro de acidente e de doença

1. Os estagiários estão cobertos contra os riscos de doença e de acidente durante todo o período 
de estágio. O Parlamento Europeu proporciona aos estagiários um seguro de saúde e acidente 
que lhes oferece uma cobertura complementar em relação ao regime nacional ou a qualquer 
outro seguro que o estagiário possa ter.

2. A pedido de um estagiário, o Parlamento Europeu pode igualmente segurar o cônjuge ou o 
parceiro registado e os filhos. Neste caso, os prémios de seguro são suportados pelo próprio 
estagiário.

3. Em caso de doença ou acidente, o estagiário deve contactar diretamente a companhia de 
seguros. O Parlamento Europeu não pode atuar como mediador entre o estagiário e a 
companhia de seguros.

Artigo 14.º
Tempo de trabalho

1. Os estagiários são contratados a tempo inteiro ou a tempo parcial (50 %). 

2. O horário de trabalho é o que está em vigor no Parlamento Europeu. A prestação de horas 
extraordinárias não confere qualquer direito a uma compensação ou a uma remuneração para 
além do subsídio mensal.

Artigo 15.º
Cessação antecipada do estágio 

As regras internas relativas aos estágios no Secretariado-Geral do Parlamento Europeu 
respeitantes à cessação antecipada dos estágios aplicam-se aos estágios realizados com base 
numa convenção celebrada com o Parlamento Europeu nos termos da parte 2 da presente 
decisão, ficando implícito que o deputado atua como orientador de estágio.
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Artigo 16.º
Fim do estágio

1. Os estágios terminam quando o período para o qual foram concedidos chega ao seu termo.

2. Os estágios terminam no fim do mês em que termina o mandato do deputado, seja por morte, 
por renúncia ou por qualquer outra razão.

3. Se os estagiários tiverem cumprido todas as suas obrigações, o serviço competente do 
Parlamento entrega-lhes um certificado de estágio, utilizando o formulário previsto para o 
efeito, no qual se indica a duração do estágio e o deputado a que o estagiário esteve adstrito. 
Os deputados podem também, se o desejarem, emitir um certificado adicional em que sejam 
especificadas as tarefas realizadas durante o estágio.

Artigo 17.º
Subsídio de deslocação 

A pedido do deputado, as regras internas relativas aos estágios no Secretariado-Geral do 
Parlamento Europeu respeitantes ao subsídio de deslocação aplicam-se aos estágios realizados 
com base numa convenção celebrada com o Parlamento Europeu nos termos da parte 2 da 
presente decisão.

Artigo 18.º
Deslocações em serviço

1. Durante o estágio, o estagiário pode, mediante pedido do deputado ao serviço competente 
do Parlamento, ter de se deslocar a um dos outros locais de trabalho do Parlamento.

2. No âmbito destas deslocações em serviço, os estagiários têm direito ao mesmo reembolso 
de despesas que os assistentes acreditados, em conformidade com as medidas de aplicação do 
título II do Regime Aplicável aos Outros Agentes da União Europeia.

Artigo 19.º
Abono de lar

As regras internas relativas aos estágios no Secretariado-Geral do Parlamento Europeu 
respeitantes ao abono de lar aplicam-se aos estágios realizados com base numa convenção 
celebrada com o Parlamento Europeu nos termos da parte 2 da presente decisão.

Artigo 20.º
Férias e ausências 

As regras internas relativas aos estágios no Secretariado-Geral do Parlamento Europeu 
respeitantes às férias e ausências aplicam-se aos estágios realizados com base numa convenção 
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celebrada com o Parlamento Europeu nos termos da parte 2 da presente decisão, ficando 
implícito que o deputado atua como orientador de estágio.

Artigo 21.º
Estagiários ACP no Parlamento Europeu 

As regras relativas aos estágios realizados com base numa convenção celebrada com o 
Parlamento Europeu que figuram na presente decisão aplicam-se aos estágios realizados no 
âmbito da iniciativa «Estagiários ACP no Parlamento Europeu».

Parte 3: Visitas de estudo

 Artigo 22.º
Disposições gerais

1. Os deputados podem oferecer a possibilidade de estudar aprofundadamente questões 
relacionadas com a União Europeia, recebendo terceiros, durante um certo período de tempo, 
nos seus gabinetes do Parlamento em Bruxelas ou em Estrasburgo. 

2. A duração máxima das visitas de estudo é de seis semanas. Uma mesma pessoa só pode 
realizar duas visitas de estudo durante uma legislatura. Entre duas visitas autorizadas ao mesmo 
participante deve decorrer um período de, pelo menos, doze meses consecutivos.

3. Os deputados que desejem aceitar visitas de estudo devem informar o serviço competente 
do Parlamento da data prevista da visita com uma antecedência mínima de um mês. 

4. Os deputados transmitem ao serviço competente do Parlamento os seguintes documentos 
com uma antecedência mínima de um mês relativamente à data prevista da visita:

–   uma declaração pessoal do candidato, indicando o nome do deputado com quem deseja 
adquirir experiência profissional, o objetivo da visita e o período desejado;

–   um curriculum vitae;

–   uma cópia do passaporte ou do bilhete de identidade nacional do candidato;

–   no caso de nacionais de países terceiros, uma cópia de um visto válido para toda a duração 
do estágio, se necessário.

5. Os participantes em visitas de estudo não recebem qualquer tipo de subsídio. A pedido do 
deputado em causa, os participantes em visitas de estudo podem receber uma compensação 
proporcional à duração da visita, sob a forma de pagamento único. O montante total da 
compensação para o período máximo não pode ser superior ao montante máximo do subsídio 
concedido nos termos do artigo 10.º, n.º 2. Nesse caso, o participante apresenta um documento 
emitido por uma instituição financeira, que indique claramente o nome do banco e do titular da 
conta, bem como os códigos IBAN e BIC/SWIFT para o pagamento. A conta bancária deve 
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ser uma conta aberta num Estado-Membro da União Europeia e o participante deve ser o seu 
titular.

6. Quando os deputados decidirem conceder aos participantes em visitas de estudo a 
possibilidade de se deslocarem a outro local de trabalho do Parlamento, a saber, Bruxelas ou 
Estrasburgo, devem reembolsar as despesas efetuadas. 

Parte 4: Estágios no Estado-Membro em que o deputado foi eleito 

Artigo 23.º
Regras gerais

No respeito dos limites especificados no artigo 2.º, n.º 1, os deputados podem oferecer estágios 
no Estado-Membro em que foram eleitos. Aplica-se a estes estágios a legislação nacional do 
Estado-Membro em questão. 

Artigo 24.º
Condições de admissibilidade

1. Os estágios no Estado-Membro em que o deputado foi eleito só podem ser imputados ao 
subsídio de assistência parlamentar se forem respeitadas as condições a seguir indicadas.

2. Para além das condições gerais de admissão previstas no artigo 3.º, os estagiários devem 
cumprir as condições específicas de admissão aos estágios previstas na legislação aplicável do 
Estado-Membro em que o estágio deve ter lugar.

3. Em derrogação do n.º 2, é dispensada a aplicação das condições gerais de admissão 
contrárias à legislação aplicável do Estado-Membro em que o estágio se deve realizar.

4. Os deputados transmitem todos os documentos a seguir indicados ao serviço competente do 
Parlamento, para que este possa verificar o cumprimento das condições gerais de admissão 
estabelecidas no artigo 3.º e das condições específicas de admissão previstas na legislação 
nacional aplicável.

Em particular, cada deputado apresenta: 

(a) um pedido de pagamento assinado pelo deputado, de que constem todas as informações 
solicitadas para a validação do pedido de estágio, incluindo uma cópia da convenção de estágio 
devidamente assinada e o nome do terceiro pagador que será responsável pela gestão da 
convenção;

(b) uma declaração assinada pelo estagiário relativa à obrigação de sigilo profissional e de 
discrição;

(c) uma cópia de um documento de identidade válido do estagiário;

(d) um curriculum vitae;
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(e) uma prova de que o estagiário está coberto por um seguro de acidente e de doença do serviço 
nacional de saúde ou de uma companhia de seguros privada;

(f) prova documental do cumprimento das condições específicas de admissão previstas na 
legislação nacional aplicável;

(g) no caso de nacionais de países terceiros, uma cópia de um visto válido para todo o período 
de duração do estágio, se necessário.

5. Todos os documentos atrás indicados devem ser transmitidos ao serviço competente do 
Parlamento o mais tardar um mês antes da data solicitada pelo deputado para o início da 
convenção de estágio. Se este prazo não for respeitado, a data de início prevista será diferida.

Artigo 25.º
Convenção de estágio

1. Todos os estagiários devem assinar uma convenção de estágio com o deputado ao qual estão 
adstritos.

2. Durante todo o período de estágio, os estagiários ficam sob a responsabilidade desse 
deputado. A convenção deve indicar igualmente o nome do assistente local responsável pelo 
estagiário quando o deputado não estiver presente no Estado-Membro em que foi eleito.

3. As convenções de estágio são geridas pelo terceiro pagador do deputado, nos termos do 
artigo 35.º das Medidas de Aplicação, o qual vela por que o direito nacional e o direito da União 
Europeia, em particular em matéria de obrigações fiscais e segurança social, sejam 
devidamente respeitados.

4. A convenção de estágio indica o local de trabalho do estagiário. 

5. A convenção de estágio deve respeitar a legislação nacional aplicável em matéria de férias, 
interrupções de serviço especiais, ausências por doença e ausências injustificadas.

6. A convenção de estágio inclui uma cláusula que indica expressamente que o Parlamento 
Europeu não pode ser considerado parte na convenção, nem pode ser responsabilizado por 
qualquer ação ou omissão de qualquer das partes na convenção, que possa dar lugar a uma ação 
por violação da convenção ou a qualquer outra ação em tribunal ou reclamação de outra 
natureza.

7. Quando o mandato do deputado termina, por morte, por renúncia ou por qualquer outra 
razão, a convenção de estágio cessa igualmente em conformidade com a legislação nacional 
aplicável. Na ausência de disposições nacionais específicas, o estágio termina no fim do mês 
em que o mandato do deputado chega ao seu termo.
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Artigo 26.º
Subsídio mensal

1. Sem prejuízo da legislação nacional aplicável, o subsídio mensal não pode ser superior ao 
montante máximo indicado no artigo 10.º, n.º 2, da presente decisão.

2. O pagamento do subsídio e de quaisquer outras despesas conexas a partir do subsídio de 
assistência parlamentar é efetuado através do terceiro pagador.

Artigo 27.º
Duração do estágio

1. Salvo disposição em contrário na legislação nacional aplicável, os estágios são concedidos 
por um período de cinco meses consecutivos e podem ser prolongados por um período máximo 
de quatro meses. 

2. Os estágios não podem ser renovados.

Artigo 28.º
Tempo de trabalho

O número de horas de trabalho semanais é o previsto para o trabalho a tempo inteiro na 
legislação nacional aplicável, de segunda a sexta-feira.

Artigo 29.º
Despesas de deslocação em serviço e de viagem 

1. O estagiário pode receber uma compensação adicional para cobrir as despesas de viagem 
por ocasião do início de funções e do regresso ao seu local de residência habitual no fim do 
estágio.

2. No âmbito das suas obrigações parlamentares e a pedido do deputado, o estagiário pode ter 
de se deslocar a um dos três locais de trabalho do Parlamento ou a outro local no Estado-
Membro em que o deputado foi eleito por um período máximo de dois dias por cada mês 
completo de estágio. As deslocações em serviço a Estrasburgo são autorizadas durante o 
período de sessões (3,5 dias). As deslocações em serviço a Estrasburgo são autorizadas durante 
o período de sessões (3,5 dias). A duração máxima das deslocações em serviço individuais é 
limitada a cinco dias úteis consecutivos para todo o período de estágio.

3. No respeito das condições previstas na legislação nacional aplicável, o estagiário tem direito 
ao reembolso das despesas de viagem, incluindo as despesas de alimentação e de alojamento 
efetuadas durante as deslocações em serviço realizadas a pedido do deputado:

a) O reembolso das despesas de viagem é efetuado após a apresentação dos documentos 
comprovativos originais, nomeadamente os bilhetes de comboio e os bilhetes de avião, 
incluindo os cartões de embarque. Sempre que a viagem se faça de automóvel, o reembolso é 
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calculado com base no preço de um bilhete de comboio em segunda classe para o mesmo 
percurso ou em função de uma tabela fixa por quilómetro aplicada por força da regulamentação 
ou da prática nacional aceite pelas autoridades fiscais. É necessário provar que a viagem foi 
efetuada mediante a apresentação de documentos comprovativos, incluindo os recibos de 
pagamento de gasolina e/ou de alojamento no local da deslocação em serviço.

b) O estagiário tem direito ao reembolso das despesas efetiva e razoavelmente efetuadas ou a 
um montante fixo diário em função de uma tabela aplicável por força da regulamentação ou da 
prática nacional aceite pelas autoridades fiscais, a fim de cobrir as despesas de alojamento, de 
alimentação e outras, o qual será pago após a deslocação em serviço mediante a apresentação 
dos documentos comprovativos referidos na alínea anterior.

4. O reembolso limita-se ao mínimo previsto pela legislação nacional aplicável. 

5. Durante a deslocação em serviço, o estagiário opta pelos meios de transporte e pelo 
alojamento mais económicos e eficazes. As viagens de comboio ou de avião são efetuadas em 
segunda classe ou em classe económica, respetivamente, no caso das deslocações na Europa. 
O estagiário utiliza instalações hoteleiras económicas e adequadas, tendo em conta a sua 
disponibilidade e acessibilidade em função das circunstâncias do momento. Deve ficar alojado 
num quarto de tipo standard. A utilização de táxis deve ser excecional e limitada a distâncias 
curtas, se não estiverem disponíveis transportes públicos, devendo ser apresentado um recibo 
com a indicação do preço real, do local de partida e do local de chegada.

6. Todos os documentos comprovativos são transmitidos ao terceiro pagador responsável pela 
gestão da convenção de estágio.

Parte 5: Disposições finais 

Artigo 30.º
Litígios

Um estagiário que tenha celebrado uma convenção com o Parlamento Europeu e deseje 
contestar uma decisão tomada em aplicação da presente decisão deve apresentar um pedido 
fundamentado para o efeito ao serviço competente do Parlamento ou, se a decisão contestada 
tiver sido tomada pelo serviço competente do Parlamento, deve apresentar esse pedido ao 
Secretário-Geral. O serviço competente do Parlamento ou, eventualmente, o Secretário-Geral 
envia ao estagiário uma resposta fundamentada no prazo de três meses.

Artigo 31.º
Tratamento de dados pessoais

Os dados pessoais obtidos no âmbito dos estágios são tratados em conformidade com o disposto 
no Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 
2018, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre circulação desses 
dados. Os dados pessoais só podem ser tratados para os fins e no âmbito da presente decisão. 
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O estagiário deve ter em conta que o seu nome será publicado no sítio Web do Parlamento 
Europeu durante o período de vigência da convenção de estágio.

Artigo 32.º
Acompanhamento e relatório de avaliação

Os serviços competentes do Parlamento acompanharão a aplicação da presente decisão e 
elaborarão um relatório de avaliação até 31 de dezembro de 2020.

Artigo 33.º
Revogação de regulamentações anteriores

A presente decisão revoga a Decisão da Mesa, de 19 de abril de 2010, sobre a Regulamentação 
relativa aos Estagiários dos Deputados. 

Artigo 34.º
Entrada em vigor

A presente decisão entra em vigor em 2 de julho de 2019.


